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CONTRATO

Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n® 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO N2 459/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

459/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Ne

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n® 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de SAÚDE, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/0001-

11, representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.^ ANA APARECIDA COSTA LIMA,

inscrita no CPF ns 608.185.943-65 e RG n^ 042187352011-8 SESP/MA, residente e

domiciliada na Rua do Comércio, n^ 197, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SÃO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscritoCa) no CNPJ/MF sob o n^ 41.699.317/0001-45,

sediada na Rua Santo Antonio, n 610 - Anexo 2 - Centro, Balsas/MA, CEP: 65.800-000,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Rafael Barros Maia,

portador da carteira de identidade n® 041556872011-0 SESP/MA e CPF 607.507.393-

04, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n^ 00.115/2025 e em observância às disposições da Lei

n- 14.133, de 1^ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^ 045/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO fart 92.1 e 111

0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.
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Objeto da contratação:1.2.

QTD V. UNIX. iy»T0¥AfcMARCA UNDESPECIFICAÇÃOITEM

15 Í1$23,15'R1347,25UNBacia de Plástico Resistente 12 Lts PLASULTIL1

R$Balde de plástico Resistente, cor
preta 12 lts

Bandejas laminadas descartáveis
para eventos- 32x25cm

Bandeja de Plástico Resistente -
30x40cm

70 ^$15,28PLASULTIL UN2
1.069,60

PLASTIMPE
5 ^$4,10 R$20,50UN3

L

10 ^$30,33 R$303,30UNPLASULTIL4

Caçarola com tampa e pegador
bilateral - G

4 ^$ 15,64 R$ 62,56BRINOX UN5

5 ^$40,70 R$203,50Caixa de isoporcapacidade21 L ISOTERM UN6

Colher Descartável para Refeição,
pacote c/ 50 und, 16,5cm. CX c/
lOOpct

Copo empilhaveis de plástico
colorido infantil

^$ R$
15MARATA CX7

3.397,05226,47

R$ 0,005,25UNMARATA8

25 ^$15,50 R$387,50UNFaca de cozinha em aço inox 8' BRINOX9

25 1$ 25,44 R$ 636,00BRINOX UNFaca de cozinha em aço inox 9'10

R$ 6.427,26Valor Tota

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

CLÁUSULA SEGUNDA -VlGÉNaA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze] meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de
2021.

2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

2.3.

2.4.

aditivo.

2.5.

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

RAFAEL BARROSe
MAIA;6075073930

4



4'\*0 \PREPEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

CDnAOAíHosaeMovAçÁo

—r-
Estado do Maranhão \ ^ ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIF^
CNPJ 06.080.394/0001-11 \

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTf

bz.iv.vilexviin'"

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃCi

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PRECQ (artT^T^5.

0 valor total da contratação é de R$ 6.427,26 (seis mil, quatrocentos e vinte e sete5.1.

reais e vinte e seis centavos].
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VII6.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - REAIUSTE fart. 92. VI7.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

7.1.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

7.3.

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.

obrigatoriamente, o^s) defmitivoCs).
7.6.

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado[s), em substituição,

o(s) que vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

Nas aferições finais, o(s) índice[s) utilizado(s) para reajuste será[ão).

Caso oCs) índiceCs) estabelecido[s] para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elel ão nòvo7.7.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de lermõ
aditivo.

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart 92. X. XI e xm8.

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

8.1.

8.2.

com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

8.3.

8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações8.5.

pelo Contratado;
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. g2-. da Lei n^ 14.133. de_2_0_2_l.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus9.1.

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990];

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que9.3.

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor fLei nS 8.078. de 19901. bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

9.6.

9.7.

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133._de
2021:

9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 116);

RAFAEL BARROS™
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prá^zo^ado pefo-
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

[art. 116. parágrafo único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

NOGUEIRi»
O
\

CLAUSt^ÃPÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCÃO fart. 92. XIIlâíL.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

SiTTlausüla décima primeira - INFRAÇÕES E sançõesadminctrãtTvá^^ ^^

92. XIV)'

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133. de 2021. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c] der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

Q praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n^ 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as11.1.

seguintes sanções:

i] Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2^. da
Lei n9 14.133. de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 156. $ 4°. da Lei n- I4.l33._de_20_2l1:

üQ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f’, "g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

RAFAEL BARROSasr
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como nas alíneas "b", "c" e “d", que justifiquem a imposição de
fart. 156. da Lei 14.133. de 20211

iv] Multa:

Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela ínadimplida, até o limite de 10 [dez] dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento], pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia,

a. 0 atraso superior a 10 (dez] dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. ^9^. da Lei n^

14.133. de 2021^

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. S7^. da Lei n- 14.133. de 20211.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze] dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei ns 14.133. de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. SSg. da Lei 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 15R da Lei 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sls. da Lei 14.133. de

20211:

penalidade^H^aisgra^

(1]

C2]

a] a natureza e a gravidade da infração cometida;

b] as peculiaridades do caso concreto;

c] as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d] os danos que dela provierem para o Contratante;

e] a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nS 12.fi46. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei fart 1591.
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada se^^re^flua,——
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei ns 14.133. de 20211

11.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n^ 14.133. de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

n9 26. de 13 de abril de 2022.

^2.
s

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXI

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leí_n°

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.5.
RAFAEL BARROS™^^--.:
MAJA:6075073930
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentè^ç^mpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; T

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.Q 14.133. de 20211.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art.

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. Vítn

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMSUNIDADE

2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUSPROJETO /ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NASF,

FB, SB OUTROS)

PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

PROJETO /ATIVIDADE 2-042 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEPROJETO /ATIVIDADE
3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA
COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADA

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

jÍ4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA >DÒS CASOS OMISSOS fart. 92.1111

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei ns fi.Q7fi. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

RAFAEL BARROS^iSSir^cr
MAIA;6075073930sr ^ "
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CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -ALTERACÕEgÚ3.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^

14.133, de 2021].

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns

14.133. de 2021.

?t6. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICACAO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉffm- FÒ¥òr(art79^17.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que17.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92. gl^. da Lei n^ 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2025.

ANA APARECIDA COSTA LIMA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n- 013/2025

órgão Gerenciador
MVMO RAFAa BARROS UAIAM7S0739»4
HX OU* 1S3CCO100. OU*g OI

F^FAEL BARROS

IV1AIA:60750739304S^^7"

a • RTB. «-Gl¥ Al. 0I.KLM efWCD).
OU aJijLtflpp

SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n2 41.699.317/0001-45
Empresa Contratada
Rafael Barros Maia

CPF ns 607.507.393-04

Representante Legal da Empresa
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RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025.K,

3RGA0 >ft£PEmjRA PP PTiarai F7a qqs NOGUEIRAS

JNtDADE »EC«ETAIUAMUS. OeAGRlQjniiRA. PECUAfilA E AQUICUITIIHA

W3 •MANUTENÇÃO DASEC DE AGRICUOURA. PESCA E AQUICULTUSA SEHAPA ##ATO DE CONTRATO'BOjETO/ATIVIDADE ■
< .

toTUREZA DA DESPESA U.90.30-(K)JXI - Material de Consumo
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA D-^ORTRATaidS 458/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETR^(aS!&DÜ^^5. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueí^^MA, através 69 secretaria
Municipal de Educação e/^^jnpr iFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDÁlOnscri^^^O '
41.699.317/0001-45. DO OBJETO:J(0ntrataçât de em
0 fornecimento de utensílios 'dcinlésticosí para

necessidades da Secretaria Muii|fcipal de Educaçãy e suas

unidades administrativas. DATA l>A*7tS5TnÃTÜ^:;‘2à'^dé
dezembro de 2025. PRAZO DE VlGÊNCrAkQjpresèn-^dntrató Ihiciár-

se-á na data de sua assinatura e vigorará por iT(doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

t,
JRGÃO >R£FEnURA rte tnartífr/t pQs NOGUEIRAS

JN IDADE SECRETARIA MUN. DE MBO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE • SEMMAS

JROIErO/ATIVIDADE mia • HAWUTENCAO DA 5EC DO MEIO AMBIENTE ESUSTEMTAR» in»nE. SEHMAS

UTUBEZA DA DESPESA ).3.90JO.OOJ)Q. Material de Consumo

3RGAO na•*. 'RgEm/RA OE FOBTAI DOS NOGUEIRAS

JNIOAPE lEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA. URBAN E SANEAMENTO-SEMIUS

ia para
der as

^ !-022- HANUTENCAO DA SEC DE INFRAESTRUTURA UBB. E SANEAMENTO-SEHIÜS»RO|5TO/ATIVIDADE

WTüREZA DA DESPESA 9.3.90.303)0.00 • Material de Consumo

3RGAO ^REPEITURAPP PnaTâi nt pQS NOGUEIRAS

JNIOAOE 5SC. MUN.DEIUVENTUOE, ESPORTE E tAZER.SEMIEI

■ROjETO/ATIVlDAOei 2-027 • MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES OE DESPORTO E iSIã
lATDREZA DA DESPESA ' .i-' 9.3.9030.00.QQ. MateflBlde Consumo

VALOR: R$ 9.854,66 (nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro

reais e sessenti^ie seis centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo légâía licitação'na modalidade Pregão Eietrônico n® ~Iunipade bECRETARiAMUNiapALDEEQucACÃo-sEMED/HDE

045/2025.;e,reJ|^se'pelas-dlsposiçoes.expressas na Lei 14.133 e ^tdrezadadespeíã í.3.9o.3o.oo.oo . Hatenai de consumo- -

suas alteràções-posteriores ve^pelos preceitos de direito público. A >ro]bto /attwipapb 2-033 - manutenção e f uNaonAMENTo dasecretariapaeoucacao- semed

. ^ ^ . . ^TVREZA DA DE5PESAOJ.90JO.oãooi Material deConsumo . . ..

proposta .de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATti^S^ijSita;Çoelhoida Fonseca^da Silva (Contratante) e

Rafael tói^sM^a^íCofitratadá).' "

. 'í-iü-; -

ORCAO prefeitura OE fortaleza DOS NOGUEIRAS

-i

2-03< • MANUTENÇÃO DA EDUCAÇAO INPANTTLPBOIETO /ATIVIDADE

mHIREZA DA DESPESA 9.3.90.3Q.OO.QO • Material de Cotisumo

hei

JRQAO ^UNDEB • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

¥ í-çr-I
UNIDADE =UNDEB - .. . : •

PHOiETO/ATM PAPE 2-130 - MANUTENCAO E FUNOONAHENTO 00 ENSINO fUNDAMBITAL- FUNDE3

HATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.Q0.00-Material de Consumo' r-- u—

PflOlETO/ATIVIDADE 2-131 • MANUTENCAO DA EDUCAÇAO INFANTIL-FUNDES, v-’

VATUR62A PA DESPESA 93.9030.00.00 • Material de Consumo ' - .~--^-~sv:.r

► ••

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

^Códlgp^der)tífícadon^lf2dca4dl44a91227ef06864d5Ób9ba
Áfiy. ,

VALOR: R$ 12.491,70 (doze mil, quatrocentos è noventa e um

reais e setenta centavos). BASE LEGAL:‘EsÍ:&'c^tratO;;t'em'iComo
amparo legal a licitação na modalidade-PregãõvSIètrãnlcovnB
045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na;Leí7iB Í4.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de;idÍreitoipC(bl|çpt^A^
proposta de preços^ apresentada- pássá''k'-Tnte^ãJje^te ^òi|irã|ò:
ASSINATURAS: Glselie Lima Nogueira dp5.San^^^(ÇQntráta^
Rafael Barros Mala (Contratada):-'

EXTRATO pE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 457/2025.

REljUp^EpO PUGÂO ELETRÔNICO
■ '5-'

NB 045/2025. X

\iir

•1

##ATQ|Í*CÔN"fÍíi^tOií .
PREFElfÜ^ MUNICiPÂL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO pE.ÇÓ^^TRAtO RESENHA DO CONTRATO NS 457/2025.
RESULTANfEip^PRÉGÃO;ELETRÔNIGO NS 045/2025. PARTES:
Municípiprde F0r^a|eza dósi-Nogueiras/MA, através da Secretaria

Munlcipat-'dé‘AãsistêncÍa-poclaí é a empresa SAO RAFAEL
EMPREENDII^InTÒS LTDA, inscrita no CNPJ nS
41.699.317/00dli-'45. DO OBJETO: Contratação de empresa para

0 forrieçtmenfê|de''.útènsnjos domésticos, para atender as

nec8Ss|daài^s^|SécretarIa-MunicÍpál de Assistência Social e

suBS Üíífãatíél^Í^dinínÍstl'átÍyas. DATA DA ASSINATURA; 29 de

dezembro de 202Í)' PRAZO DÉ VIGÊNCIA: Ó presente contrato Iníciar-

se-á na data^de si^aíassinatura' e vigorará por 12 (doze) meses.

““TAÇÂOÍRÇÍíI^ENtÂRIÀ:r • ■ ‘
lo . í-

.í

.'i. r. ■í

.!■

Publicado po.r JAdRA^ÇOSTA.PASSARINHO NETA
Código Identificado.r 067e537ÍTd6ê343Mép^àédaaa23ç40:

A

EXTRAT0:DEIC0NTRAT0 resenha DÒ CON71«:ÍròíNÍ^4^9/MÍ#>%' ,

RÊSULI^NTE do PREGÃO ELETRÔNICO NB:645/2025 " '

##ATO DE contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS.
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTF

RÉSULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNÍCÒlijS OfS/Zl
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA,..através-<ía?Secretária
Municipal de Saúde e a empresa É ' SÀjb';[RAF^AEL
EMPREENDIMENTOS LTDA, <ln-s'erTtótSàfffíC
41.699.317/0001-45. O OBJETO: Contrataçãope^émjpra^par^^^-^
forneclménto de utensílios doméstlçopít^RÃfã-^^ten^
necessidades da Secretaria Municipal âe'Sáúdir#'^sim^unlaadeV
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 29 depezembrolíe 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato inicíar-se-á na data dè súa

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-nl

,'p'«

*!•
. .. í-

tATO NS.459/2Q25

’ ' ÕZSiVpÂRTJES
BJNOOMUNiaPALDEASSISTèNOASOCIAL -
B/NDO KÜNtaPAL DE ASaSTENClA SOCIALADE

«ROIETO/ATM PAPE. 24S3 • MANUTEHÇAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTENQA SOCIAL

<ATUHEZA DA DESPESA 3.3.90.30.0a00 • Hatertal de Caiuuma

>AO]Ero /ATMOAPE 2-034 • HANUTENÇÁQ DOS CONSELHOS TUIHAR E OUIROS

MTURfZA 0A^)ESPESA ^ÕÕ.saooio • HãMai <9e Consunio
>HO]ETO/ATMI>ABg ; 2-OÍ8-MANUTENCAOQQS DEMAIS PROGRAMAS PSB-SCFV-CHAS-EQUiPE VOLANTE

4ATVREZA DA DESPESA 3Í:Sú.3O.G0.00'Hateflal<]e Consumo ' '

»«ejETO/AITWOADE . 2 jsê^MANiriàjíJo 6QS'ffiHVICOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPEOAL

UTUAEZADAOSSreSA 33.90.3a{l0^0-Hat»iAldtConsumo ■' .

.t

PROIETO/ATMDAOE .- 2-049 - MANUTENCAO PROGRAMA CRIANÇA PEUZ -

NATUREZA DA DESPESA 33.S0.30.00.0Q - Mòttriel 0« Consumo

»R01ETO/ATMDADS' 2-055 - MANUTENÇAOOO PHOGRAMAIGD/SUAS.IGDPAB

<AlT]pFTADAPESPESAO3.8Ò^.WJ0-M3tgMd4Conswtw

VALOR:'R$fj4:Oi;Ô(i53. (quat^<niili.sete reais e cinquenta e três

centavos).-LEGMTiEste contrato tem como amparo legal a licitação

na modalídàde’Pçegão Eletrônico ns 045/2025. e rege-se pelas

disposições^xpr^as na Lei nB^14.133 e.suas alterações posteriores e

pelos preceitòs^d^diireito-pú.bll.çoé A proposta de preços apresentada

passa a),’|ptegrán?èste contrato ASSINATURAS: Renata Eugenia

CaivalKÔ"Sou|^iNogueÍra^i{Contratante) é Rafael Bárros^ Mala

(Contratada);

ORCAO BJNDOMUNigPALDESAUOE-PQRTALEZAPOSHOGUEISAS i*-

BJNDO HUNIOPALOE SAUDE - FMSUNIDADE A
L

PROIETO /ATMOAPE 2-041 ■ MANUTENÇÃO DA OEC DE SAÚDE - SEMUS

9.3.9030.Òaoo-Material de Consumo

Fo73 • MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÀSICO. (PAB. ACS.-fSf. HASf.-FB. S8 OUTROS)

9.3.90.3000.00-Material de Consumo V

a--": l

4ATUREZA DA

DESPESA

'•'f!

DRGAO

• UNIDADE 1

2-041 • CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCAL • CAPSPHOIETO /ATMPAPE

■lATUREZADA

DESPESA

./;
33.90.30.00.00 - Material de Consumo

,■ f.M;
2-043 • HANUTENCAO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA EM SAUDE

3.3.9030.oaoo-Material do Consumo i--.

- MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO OEALTA E HEOIA cdrí^EnOADE E

drgZõ
t JHIDAPg

' ^’^*^^t^f}^^■r'P^Jblicàdo por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

código (dent//rcado>.‘ 03S04áSff58dafe72d8b0ccòc/80fò9b

2-074

•SPEOAUZAOA

t

PROJETO /ATIVIDADE

UNIDADE 9.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

VALOR: R$ 6.427,26 (seis mll, quátrocéhtos é vinté-esete raals'

e vinte e seis centavos). BASE' LEGA^'Est^çÕjltr.a^^
amparo legal a licitação na modaiidadé'Pregão;.EÍétrônÍèq|nB'^-^

-L'V

■ '-fii
■•L

EXTRATO EfE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 458/2025.
t >

.fí< •Lv*!
V

;Kf »
■ ■

ccrnifí wvjvjA1 I ÇIíTraíTWíT«

Ui. ■?' /• 1
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RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Assistência Social e a e

EMBALAGENS, Inscrita no CNPJ nfi 5'7t|^.€ÍQ3»^W-02. DO

OBJETO: Contratação de empres^E^a o forneéjm^to de
utensílios domésticos, para at^éi^er as necessl^aes da

Secretaria Municipal de Asslstên^ Social e suas^^üm^ades
administrativas. DATA DA ASSINATUf(A: 29 d^dezembrd?e 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente ccin^to inici^
assinatura e vigorará por 12 (doze)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

045/2025. e regçrse peias disposições expressas na Lei n° 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) e Rafael

Barros Mala (Contratada).

L S SANTOS

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código lder)tificador: 00d6b4c2be413d8936af91421 c93ad7d

t

a dáfU de sua
.<9

SRGAO ‘UNOO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SÔÕ^
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 460/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 045/2025
2:=UNDOMUMaF>ALDE ASSISTÊNCIA SOCIALawiDAPe

>RO]ETO /ATIWmUlE W3 • HAM/TINÇAO DAS ATIWDADES GERAjS DA jfeSaTeNOirsbClAL

<ATUAI2A DA DESPESA 9.3.90.30.00.00 - Míterltl d« Consumo

»BOIETO/ATIVH>JU>E 8<54-WANJTENCAO DOSCONSELHOSTXJTELAReOtfIBOS

UTUREZA DA DESPESA 9.J.S0.30.00.00 - Hstcnai de condumo
##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO pE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 460/2025.
RESULTÁNTÉ-$â'PRÉGÃO;ELETRÔNICO Nfi 045/2025. PARTES:
Municífilóidé F^i^aleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Ac^ni^raçâo Planejamento e Finanças e a empresa

L S SANTOÍ:^;eMBALAGENS, Inscrita no CNPJ nfi
57.800.984/000^02,' DO OBjETO: Contratação de empresa para

0 forneçimentdfdé utensílios domésticos, para atender as

—cessldãdes'^à Secretaria Municipal de Administração
ineJamento'’e"Finanças e suas unidades administrativas.

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIÃfÔ pies|nte contrato^íniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigoraré-^j^lZ (doze) meses.
DOTA^OORC^ÊNTÁRIÂ:

»B01ETO/ATIVIDADE ?-058 - MANVTENCAO DOS DEMAIS PROGRAMAS PS3 • SCFV-CRAS-EQOlPE VOtAVIE

ilATUREZA DA DESPESA L3.90.30.00.00 • Matertal de Consumo

»ROiETO/ATIVIDADE 1-056 • HANl/IENÇAO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SPOAL ESPEQAl.

WVREZADA DESPESA 9.3.90.30.00.00-MaterialdeCcnsuma k- ^ ,

?RO[ETO /ATIVIDADE 1-049 • HANUTOICAO PROGRAMA CHlAWCAf£UZyr-.v- <.-^. . ■

RATTiftEZA DA DESPESA 9.3.90.30.QQ.0O ■ Material de CMtSumo . '.

.l.rH7.rv:'r

I^BOIETO /ATMDADE

■UniREZA DA DE5PESA13.3.90JO.OO.OO- Matertalde consumo

?-055 • MAUUTEMCAO DO PROGRAMA IGD/StIAS, IGDPAB

VALOR: R$‘37.671,03 (trinta e sete mil, 'sélscehtos^^erSetehta e*

um reais e três centavos). BASE LEGAL: Este-contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nfi

045/2025. e rege-se pelas dlsposiçÕe5 exp>essásmã^Lel>)fi 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos dé direito, público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar, este contrato

ASSINATURAS: Renata Eugenia Carvalho..fousa^ NpgíTeira.'
(Contratante) e Leonardo Souza Santos'(Çòn^tada)

,T
3RGAO ■HEFEm/RA DE FORT*l DOS NQGÜEIHAS

Publicado pon JACIRA CÒ^Á PA^ARINHO NETA
Código identificador: 728b9d33fílddc^a6fád55a8905afyd

.. lECRETARlAMUniOPALDECULTURAETURISHO

^ i-066 - M/imnEHÇAO OE EVENTOS CUITURAJS, OVICOS E COMEMORAUVOS E

rRqEID/ATIVIDAIg tguçHaSOS . ■ .

JNIDADE

tAHJREZA DA DESPESA rr,,-: 13,90,30.00.00 - MÃterlal de Consjme

5
3flGAO iREFEmiRA DE FOftTAIEZA D(g NOGUEIRAS

SECRETARIA MUWCPAL DE ADMIN-, PtAWEi£ fIWANÇAS - SEMAPf

/■009 • MANITTENÇAO DA S£C. DE ACMIMSTRAÇAO RANEJAMENTO íflNANÇAS -
5EHAPF- - .-U- - :

JR10ADE EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 462/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NeÔ45/2025.’ROJETO/ATIVID«)£...
t

c^ATURgA DA »PESA T 3.3.9Q.30DQ.0Q - MtoUf fle Ccnsumo
* rrt

•■"/r

##AT0 DE CONTRATO ^ -C.: ,-' . " - ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTÂLEZA DP^NOGUEIRAS.. : C .
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 462/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi' Ò45/202S. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, .através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa L S SÀNTÓ^.-EMBALÀGENS,
inscrita no CNPJ ns 57.800.984/0001:02: DO OBJETO:
Contratação de empresa para o forneclmentò de utensflios
domésticos, para atender as necessldádes-:da::Seçrè^r(8'
Municipal de Educação e suas unidades administratiyasi DATA .

DA ASSINATURA; 29 de dezembro dèj2025.;P(^Õ DE VÍGÊNCÍA:,0^ .

presente contrato iniclar-se-á na data dè süa‘ass]natUra é vigorará por'

12 (doze) meses. _ , ,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: '

3RGAO >REFBTURADEK»TAl£ZADOSNOGU£IRAS -

XCRETARIA MUN. DE AGRiCULTURA. PECuIrIA E AQUOLTURÃ ^ ”

' 9-013 - MAkinEKÇto DA SEC DE ACRIOJLTURA. PESO E ftOUlOU-mRA SEMÃpÃ
: 9,3-903acaOO- Matflal ae consumo

JWIDADE 1'

>ROlETO/ATIVIDADE

WTURQADA^^E^

3RGAO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

JNIDADE ■■ J SECRETARIA HIW.-QE MEIO AMBIENTE E SUSTEWTABIUDADE -SEKMAS

“ 9-018 - MANlfTENÇAO DA SEC DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE- SEMMASpflCMETO/ATlVIDAOE

jATUREZA DA DESPESA - ’ 9.3.90.30.00.0Q - Material d» Consumo

•"—‘o ' • PREFEITURA DP WWTAIF7A QQS NOGUEIRAS
<S!

• SEC MUa OE INFBAESTRUTURA. URBANESANEAMENTO• SEMIUS

^ 9^2- «ÃfãjTENCAO DASEC DE INFRAESTHUTURAURB. E SANEAMENTO -SEMIUS

r? }3.9030,<10.00 - MAterlal de CanMimo

UIE

!TO/ATIVteiADE.>-

WATUREZAQA DESPESA

JHGAO PREFEITURA DE PORTAI DOS NOGUEIRAS

JNglADE !- l-.y gç.- Mua OE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEHIEJ

^71 - MAWUTEHCAQ DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E lAZaPROIETD /ATTVIDABE

tolUREZA DA DESPESA 9.3.903a0<1.00 - HuwlRl Oe Cansumo

õrgLoVALOR: R$Ji3.2!42,31 (sesséhta e três mii, duzentos e quarenta

e dois reãis e-trinta é um centavos). LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nfi

045/2025;';e.regeTse;pelas disposições expressas na Lei n° 14.133 e

suas átterãçpe^^steriores è pelos preceitos de direito público. A

proposta^ de,prèÇos' apresentada passa a integrar este contrato

ASSINAtUMSjK^itp Coelho da Fohséca' da Silva (Contratante) e

Leonardo Souzá^antos (Contratada).

PREFEITURA OE FORTALEZA DOS NOCUEIRAS-^n-

gCRETARIAMUNiqPALOEEDUCACÃQ-SEMED/MDE .

PROJETO/ATIVIDADE 9-030 - MANÜTENCAO E fUNgONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

9ATUREZA DA DESPESA 9.3.90,30-00.00 - Material d9 Consurra ' --

PROJETO /ATIVIDADE 9-033 - MANUTENÇAO E f UNOCNAMENTO OA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO p SEHED

NATUREZA PA DESPESA 9.3.90.30.00.00 • Material ile Cenaumo

PROJETO /ATIVIDADE 9-034 - MANUTENÇÃO OA EDUCAÇAO tNFANIII.-

JNIDADE

r

.y3.3.9030.00.00 • Material ds ConsumoNATUREZA DA DESPESA

1 » ' .

3RGAO RJNDEB - FPUTAI F7A nps NOGUEIRAS

RJNOEBUNIDADE

PROIETO/ATIVIDADE 9-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO fUNDAiaEWTAL- FUNDEO ' '

NATUREZA DA DESPESA 9.3.9030.00.00 • Material de Consumo • . -- - •

PROJETO /ATIVIDADE 9-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFAINTIl-FUND EB

NATUREZA DA DESPESA 9.3.9030.00.00 • MattfUi da CKlsumO. .—; ■Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Códigofdentificadór778al22e2ceb4b026176blb97a6d5cc9 VALOR: R$ 112.271,19 (cento e doze mll, duzentos e setenta, e

um reais e dezenove centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal a licitação na modalidade.Pregão Eletrônico-nfi, r
045/2025. e rege-se.pelas disposições expressas='na'Lei;h?<14.i;53^0í
suas alterações posteriores e pelos preceitos de-direito públíço. A
proposta de preços apresentada-passa.á.integrar este contratop-

ASSINATURAS: Glselle Lima Nogueira dos sántos.(Cohtratante) e

Leonardo Souza Santos (Contratada).

râ:
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 461/2025.

RESULT^E.DO PREGÃO ELCTRÔNICO Nfi 045/2025.
##ATO DE CONTÍATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 461/2025.
■ 'f '■
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PREFEITURA

,^a dps
DOS NOGUEIRAS
TRAEMIMO E /fENOVAÇAO

■t i t

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEl

CNPj 06.080.394/0001-11

f .
\ •s

i

V,

DECRETO h.” 332/2025, de 29 de dezembro de 2025.

Prefeita,Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso.de:stias-.atribmções,:^.
legàiM^icoHIíitucionaiSj

1f

^SOEVE:
'Àrí,l.°-;pESIGNÁR, _ _

COOÍO) DE ENFERMAGEM - Lotada na Sec Mun de Saúde, para FISCAL DOS GONTRATOS;h.-^ 451; 455;
l59‘'^Sfe3^Ó25^t'7f"Ç^Pdfràtaçãò de empresa parà"o-í'fomeciniento de utensílios dòmé^ticus-:para;atgrg|èr;^^^

"t"

1'VrS '•
•^>‘-•45?; ■ -í :,í “^1

■JÍEsta portaria entra em .vigor na data de sua publicação, revogadas , as-:disposições em
Art.;2.?

?yi
contrárió. í

.isy/ , t •
‘iAlV

TíJf? i-

i

PLÍBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.'I

hm.- • 5 5 í'c.. ..-'(Viir .

v*- r*r
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.:WÍ ‘T

^ l 5' - f
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ii.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 29/12/2025
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FERNANDA LIMA fV por FERNANDA UMA

. NOGUEIRA DOS .^ogueirados ./. ,v, .
SANlfnS-n545á452 5ÁNTOS:ÓM58452380‘
bAN I U3.Ub4bO4^4_|^.^202S.12.2914:48:46
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Fernanda Linia Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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penidaiJpse Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras ^MA
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